EMENDA N.º 6
AO PLC N.º 43/2002

                      ( SL Nº 282 de 2002)

Inclua-se um parágrafo ao artigo 14 do Projeto de Lei Complementar n.º 43/2002, com a seguinte redação: 

§ ... – Os cargos criados por este artigo só poderão ser objetos de nomeação após a instalação do Conselho Consultivo da Região Metropolitana de que trata o artigo 4.º da Lei Complementar n.º 870 de 19 de junho de 2000. 

JUSTIFICATIVA 




A Lei Complementar n.º 870, que criou a Região Metropolitana de Campinas, em seu artigo 4.º, sabiamente determinou a participação popular no desenvolvimento da região, através de um Conselho Consultivo, a ser criado posteriormente, por ato ao Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Campinas. 





“Artigo 4.º - O Conselho de Desenvolvimento, em seu Regimento Interno, estabelecerá a criação e o funcionamento do Conselho Consultivo da Região Metropolitana, a ser composto por representantes dos legislativos escolhidos entre seus pares, com domicílio eleitoral na base geográfica da Região Metropolitana, e representantes da sociedade civil, escolhidos em processo a ser regulamentado, com as seguintes atribuições:”





Neste momento, com a criação do braço executivo autárquico da Região Metropolitana, mostra-se a necessidade de consolidarmos aquela participação da sociedade civil com a instalação do Conselho Consultivo. Não podemos estabelecer a nomeação de outros agentes na RMC, sem que antes implantemos o órgão participativo. 





Desta forma, pretendemos fixar a obrigação de primeiramente instalar aquele órgão popular, importante no processo de consolidação efetiva da RMC, para depois caminharmos para nomeações estatais. 





  Sala das Sessões, em 





         CÉLIA LEÃO

 



   Deputada Estadual  
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